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EMENTA: EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO. 
PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA. 
INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AUSÊNCIA DE INVOCAÇÃO DE 
QUALQUER DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO INSCULPIDAS NO ART. 535, 
I E II, DO CPC.  RECURSO  CONHECIDO APENAS PARA REJEIÇÃO DA 
PRELIMINAR.  APLICAÇÃO  DA  MULTA  DO  ART.  538,  PARÁGRAFO 
ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Rejeita-se a preliminar de cerceamento do direito de defesa quando não há óbice 
para que todos os advogados constituídos compareçam à sessão de julgamento para 
realização de sustentação oral. 

2.  Não  se  conhece  de  embargos  declaratórios  que  não  invocam  qualquer  das 
taxativas hipóteses de cabimento, art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

3. A interposição infundada do Recurso de Embargos de Declaração caracteriza a 
interposição de Recurso com o propósito manifestamente protelatório, impondo a 
aplicação de multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  aos 
Embargos  de  Declaração  na  Apelação,  em  que  figuram  como  Embargante  a 
Associação  Paraibana  do  Ministério  Público e  Embargado  Risalva  da  Câmara 
Torres.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade,  acompanhando o voto do Relator, em conhecer dos Embargos de 
Declaração apenas  para rejeitar a preliminar de cerceamento do direito  de 
defesa, aplicando ao Embargante multa de 1% sobre o valor da causa.

VOTO.

A Associação  Paraibana  do  Ministério  Público opôs  Embargos  de 
Declaração, f. 217/223, contra o Acórdão de f. 211/214, que desproveu a Apelação 
da Sentença prolatada pelo Juízo da 7.ª Vara Cível da Comarca desta Capital, nos 



autos da Ação de Cobrança em face dele ajuizada por Risalva da Câmara Torres, 
objetivando a declaração de nulidade  do Acórdão recorrido  por  cerceamento  do 
direito  de  defesa  ou,  subsidiariamente,  o  reconhecimento  da  não  ocorrência  de 
alteração no seu estatuto ou, ainda,  em sendo reconhecidas,  que estas alterações 
sejam aplicadas ao caso concreto.

Arguiu a preliminar de cerceamento do direito de defesa em razão de não 
haver  sido  apreciado  o  pedido  de  adiamento  da  sessão  de  julgamento,  por 
impossibilidade de comparecimento do causídico que estaria ministrando aulas no 
mesmo horário e, no mérito, alegou a necessidade da citação de todos os associados 
para comporem a lide, que não houve a alteração do seu estatuto, e que qualquer 
decisão nesse sentido poderia ser tomada pela Assembleia Geral.

Por fim, repisou os argumentos iniciais, pugnando pelo acolhimento dos 
Aclaratórios, com efeitos infringentes, para que o Acórdão seja anulado ou para que 
seja declarada a inocorrência de alteração estatutária.

Contrarrazoando,  f.  234/237,  pugnou  a  Embargada  pela  rejeição  da 
preliminar  de  nulidade  do  Acórdão  por  não  ter  sido  apreciado  o  pedido  de 
adiamento da audiência, ao argumento de que o subscritor do requerimento não era 
o único advogado habilitado nos autos, que o requerimento não foi protocolado em 
tempo hábil, e que a sustentação oral não é essencial à defesa e, quanto ao mérito, 
alegou que a Decisão Colegiada não contém contradição, omissão ou obscuridade, 
porquanto enfrentou todas as questões suscitadas.

É o Relatório.

Inexiste prejuízo ao Embargante quanto à não apreciação do requerimento 
para  adiamento  da  sessão  de  julgamento,  porquanto  além  de  não  ter  sido 
apresentado em tempo hábil, não foi devidamente instruído com provas de que o 
causídico  efetivamente  ministraria  aulas  no momento  da realização da  sessão,  e 
eventual  sustentação  oral  poderia  ter  sido  feita  por  um  dos  demais  advogados 
constituídos no processo, pelo que, rejeito a preliminar de cerceamento do direito 
de defesa.

O  Embargante  não  agita  qualquer  das  hipóteses  de  admissibilidade  dos 
Aclaratórios, ou seja, omissão, contradição, tampouco obscuridade, limitando-se a 
rediscutir, diretamente, o mérito da causa.

Considerando  que  esta  espécie  recursal  é  de  fundamentação  vinculada, 
impõe-se o não conhecimento dos Embargos.

Contudo, para que não reste dúvidas quanto à existência de qualquer vício 
que  enseje  a  interposição  dos  Embargos,  passo  a  demonstrar  que  o  Acórdão 
enfrentou todas as questões suscitadas no processo, conforme se pode observar pelo 
seguinte excerto extraído da Decisão às f. 212/213:

Este Tribunal de Justiça,  analisando casos similares,  assentou  que a substituição 



processual torna desnecessária a citação dos associados quando a associação figura 
como ré,  e que a prescrição incidente à espécie é a decenal,  art.  205, do Código 
Civil1  ,  porquanto  a  complementação  de  pecúlio  não  se  amolda  a  qualquer  das 
hipóteses específicas insculpidas no rol do seu art. 206 (a esse respeito, confiram-se o 
Acórdão de f. 55/58, da Terceira Câmara Especializada Cível, lançado nos autos da 
Apelação n.° 200.2007.024506-9/001, e o de f. 61/68, da Segunda Câmara, lavrado 
nos autos da Apelação Cível n.° 200.2007.024.513-5/002), razão pela qual rejeito as 
arguições de ilegitimidade passiva e de prescrição anual. 

Passo ao mérito.

Dispõe o Estatuto da Associação Paraibana do Ministério Público, f. 25/27, in verbis:

Art.  13.  A Assembléia Geral  instalar-se-á,  em primeira convocação,  com a 
presença  de  mais  da  metade  dos  associados  em condição  de  voto,  e,  em 
segunda convocação, com qualquer número.

§1°. Para as deliberações a que se referem à destituição dos administradores e 
à alteração do Estatuto, é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 
à  assembléia  especificamente  convocada  para  esse  fim,  não  podendo  ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com menos de um terço nas convocações seguintes.
[…]
Art. 24. A Assembléia Geral Extraordinária que tiver como objeto a reforma 
do  Estatuto,  somente  se  instalará  em  primeira  convocação  ou  segunda 
convocação, com presença da maioria absoluta dos associados com direito a 
voto, instalando-se, porém, em terceira convocação, com qualquer número.

Percebe-se que o Estatuto prevê dois quóruns de instalação para a sessão preordenada 
à  sua  reforma,  numa  contradição  insuperável  (maioria  absoluta  para  a  primeira 
convocação e um terço nas convocações seguintes; maioria absoluta para as duas 
primeiras convocações e qualquer número da terceira convocação em diante).  

O quórum de deliberação, contudo, é inequívoco: dois terços dos presentes à sessão.

A Ata de f. 19/20 registra que a redução em discussão foi operada pela votação da 
maioria absoluta dos presentes, e não por dois terços dos presentes, como impõe o 
Estatuto, razão pela qual a deliberação há de ser declarada nula, assim como os atos 
dela resultantes, não ensejando reparos a Sentença. 

O simples fato da Apelada ter sido previamente notificada da realização da reunião 
não afasta o vício formal, e eventuais contribuições por ela pagas a menor com base 
na fração de 1/60 podem ser complementadas pela via judicial própria ou mediante 
compensação, em nada influindo na conclusão adotada pelo Juízo sentenciante.

Posto isso, conhecido o Recurso, nego-lhe provimento.

In  casu,  trata-se  de  nítida  intenção  de  revisão  do  julgado,  o  que  é 
inadmissível na ordem processual.

A  interposição  de  embargos  declaratórios  sem  que  sejam  aventadas 
quaisquer das hipóteses insculpidas no art. 535, I e II, do CPC, tão somente para 
ensejar a rediscussão da matéria, procedimento que virou rotina na tramitação dos 
recursos,  em todas  as  instâncias  e  tribunais,  afastando-se da  real  finalidade  dos 
aclaratórios, de máxima importância para a integralização dos julgados, instalando-
se uma nova via de rediscussão da matéria já enfrentada, é de ser entendida, como 



procrastinatória para os efeitos de aplicação da multa prevista no parágrafo único do 
art.  538 do CPC, uma vez que, além de obrigar o órgão julgador a se debruçar,  
novamente,  sobre  o  que  já  foi  decidido,  provoca,  por  força  da  própria  norma 
reguladora  do  recurso,  a  interrupção  dos  prazos  recursais,  retardando,  por 
conseguinte o andar do processo.

Isto posto, feitos os esclarecimentos meritórios pertinentes e considerando 
que não foram aventadas quaisquer das hipóteses insculpidas no art. 535, I e II, do 
CPC,  conheço  dos  Aclaratórios apenas  para  rejeitar  a  preliminar  de 
cerceamento do direito de defesa, aplicando ao Embargante multa de 1% sobre 
o valor da causa.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de novembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra 
Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva). Presente à 
sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


